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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do DOM encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

https://vilanovadosmartirios.ma.gov.br/diariooficial.php , podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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DECRETO MUNICIPAL

DECRETOS: 091/2024 - DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 08 DE OUTUBRO, TERÇA-FEIRA, NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
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GABINETE DO PREFEITO - DECRETO MUNICIPAL - DECRETOS: 091/2024

DECRETO MUNICIPAL Nº 091/2024, DE 07 DE OUTUBRO DE 2024. “DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO DIA 08 DE OUTUBRO, TERÇA -FEIRA, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS , Sr. Jorge Vieira dos Santos Filho, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela 

Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município e; CONSIDERANDO a cessão de alguns espaços públicos para utilização no pleito eleitoral do ano de 2024; D E C R E T A: Art. 1º. Fica 

estabelecido PONTO FACULTATIVO no dia 08 de outubro de 2024, (terça -feira), em virtude da organização nas repartições públicas municipais, ressalvados os serviços públicos essenciais. §1º 

Não se aplica os efeitos deste Decreto ao funcionamento e a conservação dos bens públicos, a limpeza urbana e os de caráter d e extrema urgência. Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS, ESTADO DO MARANHÃO, 07 DE OUTUBRO DE 2024. 

JORGE VIEIRA DOS SANTOS FILHO Prefeito Municipal
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